
PODER LEGISLATIVO  
Camara  Municipal de Magda 

LISTA DE PRESENÇA 
Audiência pública realizada pela Comissão de Tributos, Finanças e Orçamento da  Camara  
Municipal de Magda, no dia 27 de maio de 2024, para discussão do projeto de lei n° 27, de 26 
de abril de 2024, do Executivo, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração 
e execução da lei orçamentária do ano de 2025, e dá outras providências. 
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ADRIANA  MARTI BA 	SA F RNANDES 

PODER LEGISLATIVO  

Camara  Municipal de Magda 

ATA DA AUDIÊNCIA PUBLICA REALIZADA PELA COMISSÃO DE TRIBUTOS, FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, PARA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI NÚMERO 27, DE 26 DE ABRIL DE 
2024, DO EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA DO ANO DE 2025, E DA, OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, ás dezenove horas, no 
Plenário da Câmara Municipal de Magda, situado na Rua Brasil, 311, Centro, nesta cidade de 
Magda-SP, a Comissão de Tributos, Finanças e Orçamento, sob a presidência da vereadora Adriana 
Martins Barbosa Fernandes, tendo como Vice-Presidente o Ver. Pr. Ivan° de Almeida e Membro o 
Ver. Humberto de Souza Gobbi realizou a Audiência Pública, nos termos do Parágrafo Onico, do 
inciso I, do  art.  48, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, para discussão do projeto de 
lei n° 27, de 26 de abril de 2024, do Executivo, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
elaboração e execução da lei orçamentária do ano de 2025, e dá outras providências, visando a 
transparência fiscal com a participação popular. Foi lido o Edital de Convocação de Audiência 
Pública, devidamente publicado no Diário Oficial do Município, na edição número 1237, de 17 de 
maio de 2024. Em seguida a nobre Presidente comunicou que o projeto de lei número 27/2024 havia 
sido protocolado na Câmara Municipal no dia 29 de abril de 2024, portanto dentro do prazo legal, 
conforme determina a Lei Orgânica do Município. Na sequência do processo legislativo o referido 
projeto de lei foi lido no expediente da sessão ordinária e encaminhado para os nobres vereadores 
para apresentação de emendas num prazo de 30 (trinta) dias úteis, conforme dispõe o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Magda, porém até o momento nenhuma emenda havia sido 
apresentada. Em seguida foi feita uma explanação sobre o referido projeto de lei e seus anexos. Em 
seguida foi aberto espaço para formulação de perguntas e sugestões. Após os debates foram 
destacados os pontos principais da audiência públi . Em seguida nada mais havendo a se tratar a 
nobre Presidente agradeceu a presença de todos e d u por encerrada a presente Audiência Pública. 
Plenário da Câmara Municipal de Magda, aos vint 	sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e 
quatro. 

Vie-Presidente  
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Membro 
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